
 

 

 São Paulo, 18 de março de 2024. 

À 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

At.: Sra. Ana Lucia Pereira 

Superintendência de Listagem e Supervisão de Emissores 

 

c.c.: CVM - Comissão de Valores Mobiliários  

Sr. Bruno de Freitas Gomes - Superintendência de Supervisão de Securitização 

Sra. Cynthia Barião da Fonseca Braga - Gerência de Supervisão de Securitização 

 

Ref.: Resposta ao Ofício B3 227/2024-SLS de 15/03/2024 – Solicitação de esclarecimentos 

sobre oscilação atípica (“Ofício”). 

 

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada 

com sede na cidade e Estado de São Paulo, à Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º Andar – Pinheiros, 

inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de administradora do XP LOG FUNDO 

DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII, inscrito no CNPJ sob o nº 26.502.794/0001-85 

(“Administradora” e “Fundo”, respectivamente), vem, por meio desta, em atenção ao Ofício em 

epígrafe, que solicita: 

 

“Tendo em vista as últimas oscilações registradas com as cotas de emissão do fundo, o aumento do 

número de negócios e da quantidade negociada, conforme demonstrado abaixo, vimos solicitar que 

nos seja informado até 18/03/2024, se há algum fato do conhecimento dessa administradora que 

possam justificá-las. 

 

 
 

 

 



 

 

A Administradora esclarece que: 

 

(i)  O Fundo, dada sua capitalização e liquidez, pode estar presente em diferentes índices, 

que podem passar por rebalanceamento de suas carteiras de maneira periódica. Essas 

carteiras realizam, em periodicidade definida na metodologia de cada índice, a compra 

e venda de ativos, incluindo cotas de emissão do próprio Fundo, podendo, dessa forma, 

ocasionar oscilações como a objeto da presente (como parte da possível causa que 

identificamos, mas não única, tendo em vista se tratar de uma dinâmica de mercado 

complexa) não apenas para o Fundo, como em qualquer outro fundo imobiliário que 

faça parte da sua composição; 

 

(ii) Tal rebalanceamento faz parte de movimentação de mercado, não tendo a 

Administradora e/ou a Gestora quaisquer relação com essas operações. Além disso, os 

efeitos de tais oscilações são de difíceis predição, inclusive quanto à sua direção 

(apreciação ou depreciação do valor da cota no secundário); e 

 

(iii) Não tem conhecimento de nenhum outro ato ou fato relevante específico que possa 

justificar e/ou motivar a variação do valor da cota do Fundo no mercado secundário de 

bolsa da B3 – Brasil, Bolsa e Balcão e ressalta que todas as informações relevantes do 

Fundo, foram divulgadas tempestivamente ao mercado em atenção ao disposto na 

regulamentação pertinente. 

 

Sendo o que nos cumpria para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 


